PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

Oficio n® 213/2020
Campo Largo, 27 de marcgo de 2020

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao oficio n° 10/2019, e Indicagdo de
Projeto de Lei n® 09/2019 dessa Egrégia Casa de Leis, encaminha-se resposta da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento urbano e Meio Ambiente, acostado através do procésso n°
9418/19 a fl. 08.

Esperando ter dado atendimento a contento quanto as
informagbes  solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de
consideracéo e apreco.

Atenciosamente;

& -

e \Pl
Marcelo Puppi

Prefeito

llmo. Senhor
Antbnio Goncalves Ferreira
Presidente da Comissao de Justica e Redacdo

Campo Largo - Pr
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CAMPO LARGO

Processo: 9418/2020

Campo Largo, 24 de’Ma'rgo de_ 2020.

A Secretaria de Governo. . ,
o Trata-se de Indicacio de Projeto de Lei 1° 09/2020, do Vereador
Claizton Dérci Tummler, apresentada por meio do Oficio CJR n° 1072020, dispondo sobre

“Disp&e scbre a instalacdo de sistema de ecobarreiras na rede hidrogréfica no Municipio de

Campo Largo, Parand, para contencdo de residuos em riachos, cérregos, canais e rios, € d4
Qlitravsz-‘fProvi’déncias”. | L

' 5Dia1ite:::anélise: do presente expediente, esta Secretaria no se
opdem 2 f,s'ua-.;érivagéib,fpb‘rémjpondera' quanto a destinaciio d:d_s v"re_'si’duos gerados, cvxiagéo_:;de
equlpe »di's’tint‘aﬂ para :a" fﬁngib‘,f‘ maQuinério, estudo téenico, levantamento de dadds

volumétricos e locais a serem instaladas as “ecobarreiras”, desenvolvimento de projeto para

cada local. -
Informamos ainda, que o municipio carece de Associacoes

preparadas 'estruturalrnente'para ‘0-recebimento de um: possivel material gerado além dd ja

recclhido hoj’é.cm nosso-municipio: | | | |

o " Ainda que para o licenciamento ambiental considerando

permisséo para limpeza/ contencdo de leito se for o caso, esta Secretaria nio realiza a.emissao

do mesmo, sendo Necessario projeto. prévio, solicitacdo de a'utoriZEiéék)'?'e:;1iceﬁc1amento ao
Ihstituto. Ambiental.do Parang (IAP) e ainda solicitagdo de outorga ao Instituto das ﬁlguas,f para
qﬁéfseﬁ.p‘ciss a ‘realizar:..qualquer manuseio de leito. e

: o ’ Enaltecemos 0 interesse pelas qu¢stﬁes ambientais, tendo& em
vistégqué [0} Municipib precisa que todas as esferas governamentais se unam em bus“ca‘vda

sustentabilidade.

Enfaminhe-se a Secretaria Municipal dé‘Governo‘ ::béra que se

posSa:cnéaminharvrespostaé Cgmara|Municipal de Vereadores,

| . . . .
Sgnvolvimento Urbano e Meio Ambiente
‘Vampo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.




